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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Setor de Seleção

De acordo com ata da Banca Examinadora designada pela PORTARIA FAELCH Nº 34, DE 22 DE ABRIL DE 2026 e com o parágrafo único do art. 44 da Resolução Normativa
CUNI  123/2024,  a  Pró-Reitoria  de Gestão de Pessoas torna público  o  resultado do concurso para  PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,  área de Filosofia -  Filosofia e  Psicanálise,
referente ao Edital 18/2026:

Nº de
inscrição Nome Prova Escrita Prova Didática Plano de

Trabalho
Prova de
Títulos Nota Final

0182600525 GUILHERME MARCONI GERMER 81,6 76,6 81,8 100,0 340,00

0182600313 RENATA INARAH GUERRA SANTOS 81,2 89,2 95,2 45,1 310,70

0182600398 VICTOR ALEXANDRE GARCIA PIRES 82,8 86,0 84,8 31,9 285,50

0182600031 GABRIELA LAFETÁ BORGES NC NC NC NC NARA

0182600074 HENRIQUE FRANCO MORITA NC NC NC NC NARA

0182600095 MARCELO CORRÊA GIACOMINI NC NC NC NC NARA

0182600154 TIAGO NUNES SOARES SCHWEIGER 54,6 NC NC NC NARA

0182600247 MOYSÉS DA FONTOURA PINTO NETO NC NC NC NC NARA

0182600263 CRISTIAN ARÃO SILVA DE JESUS NC NC NC NC NARA

0182600297 PETRA BASTONE TORGA 54,6 NC NC NC NARA

0182600306 RODOLPHO VENTURINI DE ASSIS PIMENTEL NC NC NC NC NARA

0182600307 ANNA LUIZA ANDRADE COLI 54,0 NC NC NC NARA

0182600314 BRUNO CARVALHO RODRIGUES DE FREITAS NC NC NC NC NARA

0182600328 JÉSSICA KELLEN RODRIGUES 73,0 60,0 NC NC NARA

0182600346 PATRICIA LUCCHESI BARBOSA NC NC NC NC NARA

0182600451 THIAGO RODRIGO BRUNASSI NC NC NC NC NARA

0182600494 GRAZIELE GONCALVES DE LIMA 54,6 NC NC NC NARA

0182600553 THIAGO FERREIRA DE BORGES NC NC NC NC NARA

0182600596 EDUARDO TOSHIO KOBORI 71,2 50,8 NC NC NARA
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NC - não computado
NARA - não atendeu aos requisitos para aprovação

De acordo com o parágrafo único do art. 44 da Resolução Normativa CUNI 123/2024 foram aprovados os candidatos:

Posição Nº de inscrição Candidato

1º 0182600525 GUILHERME MARCONI GERMER

2º 0182600313 RENATA INARAH GUERRA SANTOS

3º 0182600398 VICTOR ALEXANDRE GARCIA PIRES

A interposição de recurso deverá obedecer ao disposto nos subitens 9.3., 9.3.3. e 9.3.3.1 a 9.3.3.6 do Edital PROGEPE Nº 18/2026.

Lavras, 15 de maio de 2026.


